
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 75, VIII, da Lei n. 14.133/21)

1.1. Contratação, de forma EMERGENCIAL, à luz do art. 75, VIII, da Lei 14.133/21,
de  empresa  especializada  para  execução  da  reforma  das  instalações  elétricas,
sistema de aterramento e cerca elétrica/concertina do prédio que abriga a Vara do
Trabalho  de  Epitaciolândia/RO,  haja  vista  que,  com  a  ausência  de  sistema  de
aterramento,  qualquer um dos equipamentos eletroeletrônicos instalados naquala
uinidade  jurisdicional,  tais  como,  computadores,  impressoras,  aparelho  de  ar
condicionado, central de choque da cerca elétrica, bombas de recalque d’água e
motores  do portão  metálico  podem ser  danificados  a  té  causar  acidentes,  nos
termos  da  planilha  de  custos  em  anexo  e  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QNT VALOR TOTAL DESCONTO

1

Contratação, de forma EMERGENCIAL,
à luz do art. 75, VIII, da Lei 14.133/21,
de  empresa  especializada  para
execução  da  reforma  das  instalações
elétricas,   sistema de aterramento e
cerca  elétrica/concertina  do  prédio
que  abriga  a  Vara  do  Trabalho  de
Epitaciolândia/RO

Serviço 1 R$ 0%

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$  48.769,49

1.1.1. A  Planilha  de custos  detalhada  constando  a  discriminação  e  quantificação  dos
serviços encontra-se anexa a este Termo de Referência.

1.2. O  objeto  a  ser  contratado  se  enquadra  na  categoria  de  serviços  comuns  de
engenharia, conforme art. 6º, XIII, da lei 14.133/2021, por possuir padrões e desempenho
e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do
mercado, podendo, portanto, ser contratado por pregão eletrônico nos termos do art. 28,
I, da Lei 14.133/2021.

1.3. A vigência da contratação iniciará a partir da assinatura contratual, perdurando até
o  pagamento  total  do  valor  do  objeto,  sendo  resguardado  o  prazo  da  garantia  da
prestação dos serviços. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico
do DOD, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Aquisições 2024 do TRT

Página 1 de 19

https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.WCFH.WNJT:
PROAD 7015/2024. DOC 25. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 7015/2024. DOC 25.
(Juntado por 28620860291 - LUIZ GONZAGA MOTA em 07/11/2024)



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

da 14ª Região.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.5. Todas as etapas dos serviços serão acompanhadas pelo Núcleo de Engenharia e
Projetos / Seção de Manutenção Predial do TRT14, sendo o projeto original preservado.

2.6. A execução dos serviços se dará de conformidade com o previsto neste Termo de
Referência,  memoriais  descritivos,  especificações  técnicas,  planilhas  orçamentárias  e
cronograma físico-financeiro.

2.7. O prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias e será iniciado a partir  da
emissão da ordem de serviço, cujas etapas observarão o cronograma fixado neste Termo
de Referência.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 75º, VIII, da Lei nº 14.133/21)

SUSTENTABILIDADE

3.1. Além dos critérios  de sustentabilidade eventualmente  inseridos  na descrição do
objeto,  devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos  que  se  baseiam  no  Guia  de
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho previsto na Resolução n. 310/CSJT,
de 24 de setembro de 2021, conforme itens a seguir:

3.1.1. Uso racional da água com a adoção de medidas de combate ao desperdício e a
redução  do  consumo,  inclusive  a  possibilidade  da  implementação  de  sistemas  de
reaproveitamento  de  águas  pluviais  ou  águas  cinzas,  seja  para  limpeza  de  pisos,
irrigação, ar condicionado ou vasos sanitários.

3.1.2. Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender a
critérios de segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor
desperdício e menor impacto ambiental. Deve-se considerar também a possibilidade de
reciclagem  dos  materiais  após  o  uso.  A  escolha  dos  materiais  deve  considerar  sua
qualidade, a técnica de construção adequada e mão de obra disponível, observando os
aspectos  de  fornecimento,  disponibilidade  do  material,  vida  útil  e  a  manutenção  do
ambiente construído.

3.1.3. Emprego preferencial de tintas atóxicas, à base de água, livres de solvente e de
compostos  orgânicos  voláteis,  sem pigmentos  à  base  de  metais  pesados,  fungicidas
sintéticos ou derivados de petróleo.

3.1.4. A estocagem dos diversos materiais  no canteiro deve obedecer  critérios,  como:
classificação; frequência de utilização;  empilhamento máximo; distanciamento entre as
fileiras;  alinhamento  das  pilhas;  distanciamento  do  solo;  separação,  isolamento  ou
envolvimento  por  ripas,  papelão,  isopor,  ou  material  similar  para  materiais  frágeis;  e
preservação  da  limpeza  e  proteção  contra  a  umidade  do  local  (conservação  dos
ensacados).
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3.1.5. A utilização de água não tratada em algumas tarefas como: confecção do concreto
e argamassas, diluição de tintas, limpeza de máquinas, equipamentos e do canteiro de
obras, descargas de bacias sanitárias, dentre outros. Assim, fontes alternativas podem
ser utilizadas sem comprometer a qualidade da obra, diminuindo o consumo de água
fornecida pelos concessionários, como: aproveitamento da água de chuva; reuso de água
cinza e aproveitamento da água de condensação de aparelhos de ar-condicionado. Tais
recursos devem ser usados respeitando-se os termos da Lei  nº  9.433/1997,  além da
legislação local.

3.1.6. No que diz respeito às relações de trabalho nas obras de construção civil, deve-se
observar os seguintes pontos: 

3.1.6.1. Obrigatoriedade  de  utilização  dos  preceitos  exarados  nas  Normas
Regulamentadoras expedidas pelo MTE, quanto à Segurança e Medicina do
Trabalho; e

3.1.6.2. Capacitação de todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho,
dentro da jornada de trabalho,  observada a carga horária mínima de duas
horas mensais.

3.1.7. Destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da contratação, obedecendo, ao disposto nos artigos 3° e 10° da Resolução Conama n°
307/2002. 

 INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art.  41,  inciso I,  da Lei  nº  14.133,  de
2021):

3.2. Na presente contratação será admitida marca similar ou de melhor qualidade que
as indicadas para serviços dessa natureza.

SUBCONTRATAÇÃO

3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

3.4 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual;

TRANSIÇÃO CONTRATUAL

3.5. Caso seja identificada a necessidade durante a execução do contrato,  o
Contratado deverá realizar  a transição contratual  com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive,
a  capacitação  dos  técnicos  do  contratante  ou  da  nova  empresa  que  continuará  a
execução dos serviços.
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VISTORIA

3.6. A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  é  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h.

3.7. Serão disponibilizados  data e horário  diferentes aos interessados em realizar  a
vistoria prévia.

3.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.9. O  local  a  ser  vistoriado  situa-se  na  Rodovia  BR  317,  Km  01,  nº  725,  Bairro
Aeropórto, Epitaciolândia/AC.

3.10. A vistoria poderá ser realizada até 24 horas antes do horário de abertura da sessão
pública, desde que previamente agendada pelo e-mail  engenharia@trt14.jus.br, ou pelo
telefone +55 (69) 3218-6482 (Eng. Civil Luiz Gonzaga Mota).

3.10.11. O Atestado de Visita deverá ser emitido por servidor do TRT da 14ª Região,
certificando que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e condições
sobre os locais  pertinentes  à execução dos serviços,  fazendo constar  no Atestado o
nome do representante da licitante que efetuou a visita.

3.12. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

3.13. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 

4.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV):

4.1.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de
acordo com o contrato e seus anexos;

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
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no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

4.1.5. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de
Referência;

4.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

4.1.8. Cientificar  o órgão de representação judicial  da Advocacia-Geral  da União para
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
Contratado;

4.1.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

4.1.9.1. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

4.1.11. Notificar  o  Contratado  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato.

4.1.14. Realizar  avaliações  periódicas  da  qualidade  dos  serviços,  após  seu
recebimento.

4.1.15. Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: "as
built", elaborado pelo responsável por sua execução;
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4.1.16. Arquivar,  entre outros documentos,  de projetos,  "as built",  especificações
técnicas,  orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

4.1.17. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e
instalações,  apresenta  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pelo  Contratado,  das
normas de segurança e saúde no trabalho,  quando o serviço for  executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

4.1.18. Não  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

4.1.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

4.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir
dispostas:

4.2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local  da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

4.2.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

4.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

4.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido,  para adoção de ações de
contingência cabíveis. 

4.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de Trabalho ou equivalentes  das categorias  abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao Contratante; 

4.2.11. Comunicar  ao Fiscal  do  contrato,  no prazo  de 24h,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

4.2.13. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

4.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

4.2.15. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
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local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.2.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre;

4.2.18. Manter  durante toda a vigência  do contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

4.2.19. Cumprir,  durante todo o  período de execução do contrato,  a reserva de
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);

4.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

4.2.21. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

4.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.2.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.2.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.2.26. Apresentar  ao  Contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

4.2.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.

4.2.28. Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
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ficar  constatado  descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

4.2.29. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas
Internas do Contratante.

4.2.30. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem
desempenhadas,  alertando-os  a  não  executarem  atividades  não  abrangidas  pelo
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

4.2.32. Adotar as providências  e precauções necessárias,  inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.2.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

4.2.34. Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças
necessárias  e  demais  documentos  e  autorizações  exigíveis,  na  forma  da  legislação
aplicável.

4.2.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4.2.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

a) O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às
diretrizes  técnicas  e  procedimentos  do  Programa  Municipal  de  Gerenciamento  de
Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

b) Nos termos dos  artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
da  construção  civil  originários  da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos
seguintes procedimentos:

i) resíduos Classe A (reutilizáveis  ou recicláveis  como agregados): deverão
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 
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ii) resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser
reutilizados,  reciclados  ou  encaminhados  a  áreas  de  armazenamento
temporário,  sendo  dispostos  de  modo  a  permitir  a  sua  utilização  ou
reciclagem futura.

iii) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações  economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua
reciclagem/recuperação):  deverão  ser  armazenados,  transportados  e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

iv) resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):
deverão  ser  armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em
conformidade com as normas técnicas específicas.

v) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários
da  contratação  em aterros  de resíduos  sólidos  urbanos,  áreas  de  “bota
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.

vi) Para fins de fiscalização do fiel  cumprimento do Programa Municipal  de
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  conforme  o  caso,  o
Contratado  comprovará,  sob  pena  de  multa,  que  todos  os  resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos,
em  conformidade  com  as  normas  da  Agência  Brasileira  de  Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,
de 2004.

4.2.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em
Áreas  Habitadas  visando  o  conforto  da  comunidade,  da  Associação  Brasileira  de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico,  da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT,  nos
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

4.2.38. Nos termos do  artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010,  deverão  ser  utilizados,  na  execução  contratual,  agregados  reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

4.2.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
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uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou
de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

4.2.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei
nº 14.133/21).

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 7 (sete) dias após a emissão da Ordem de Serviço;

5.1.2. Local da prestação de serviço: Vara do Trabalho de Epitaciolândia, na Rodovia BR
317, Km 01, nº 725, Bairro Aeropórto, Epitaciolândia/AC.

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.2. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades
estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando necessário.

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de,
no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto. 

5.4. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de
Serviço pelo TRT da 14ª REGIÃO.

5.5. A proposta de preços deverá conter:

a) Planilha de preços seguindo a estrutura da planilha estimativa do órgão (orçamento
sintético);
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o órgão ou entidade
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal  técnico  do contrato  anotará no histórico  de gerenciamento  do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.10. O fiscal  técnico do contrato informará ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua
competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e  saneadoras,  se  for  o  caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
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contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.12. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.13. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.  23, I e II,  do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.14. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  técnico  do
contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15.1. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da contratada, para fins de pagamento.

6.15.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.15.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
X).

6.16. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas  para  o  aprimoramento  das atividades  da Administração.  (Decreto  nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.17. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço
para representá-lo na execução do contrato.(Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.17.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal.
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7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade
e  quantidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o  redimensionamento  no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados acordados,

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A  aferição  da  execução  contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os
seguintes critérios:

a) Execução  em  conformidade  à  Ordem  de  Serviço  (local,  data,  tipo  de  serviço  e
quantidades)

b) Execução do serviço em tempo hábil.

c) Qualidade do serviço executado.

d) Compatibilidade dos materiais utilizados com os materiais contratados.

e) Limpeza e recolhimento de materiais das áreas de execução dos serviços.

f) Conduta dos representantes, colaboradores e prestadores de serviços.

g) Recusar-se a executar uma ordem de serviço, sem motivo justificado.

h) Executar qualquer serviço sem prévia autorização.

i) Danificar ou comprometer os espaços do TRT14 durante a execução dos serviços.

j) Comunicação por parte dos colaboradores à Administração, bem como ao responsável
pela unidade, de qualquer anormalidade verificada durante a execução dos serviços.

k) Entregar  com  presteza  e  integralidade  a  documentação  exigida  no  contrato  ou
solicitada pelos Gestores e Fiscais do Contrato.

l) Entregar  com presteza e  integralidade  os  esclarecimentos  formais  solicitados  para
sanar  possíveis  inconsistências  ou  dúvidas  suscitadas  durante  a  análise  da
documentação pelos Gestores e Fiscais do Contrato.

7.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
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b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

c) deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

d)

8 RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Para efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  etapa  e  após  a
apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato apurará o
resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores  previstos,  que poderá resultar  no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente,  no prazo de 15 dias,  pelo
fiscal  técnico,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22,
X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

8.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.4. O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento
Provisório

8.5. A  fiscalização  não  efetuará  o  ateste  da  última  e/ou  única  medição  de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

8.6. O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.7. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.8. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa)
dias,  contados  do  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela
autoridade  competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e
consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes
procedimentos:

a) Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial,  quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas,  devendo  constar  do cadastro de atesto  de cumprimento  de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

b) Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçao e o pagamento da
despesa,  indicar  as cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

c) Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar  à empresa para que emita a Nota Fiscal  ou Fatura,  com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

e) Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

8.12. Após a conferência dos documentos,  e  a verificação de que os serviços foram
prestados com regularidade com as especificações e prazos estabelecidos no Termo de
Referência, o recebimento definitivo será realizado pelo Gestor do Contrato (art. 21, IX,
do Decreto 11.246/2022), no prazo de até 90 (noventa) dias.

8.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela
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solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato.

9 LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no
portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação  e
recebimento de pagamento;

9.2. Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem
prejuízo das demais obrigações existentes;

9.2.1. Serão aceitos  como documentos  fiscais:  Nota  Fiscal  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de
Serviço  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de  Serviço;  Fatura  de  Serviços;  Conhecimento  de
Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo;

9.2.2. O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), deverá
juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

9.3. Em caso de inconsistência  na documentação,  o  fiscal  rejeitará  os  documentos,
devendo o contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada.

9.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021. 

9.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 

9.11. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa,  por meio de ordem
bancária,  através do Banco do Brasil  S/A,  em até 15 (quinze)  dias úteis,  mediante a
apresentação  de  nota  fiscal/fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  competente  do
TRT da 14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos setores internos
deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal. 

9.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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aplicável.

9.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

9.15. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6 / 100) / 365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

10 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
pesquisa  de  preços,  com  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo  MENOR  PREÇO
GLOBAL APRESENTADOS DESCONTO.

11 REGIME DE EXECUÇÃO

11.1 O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.

12 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
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12.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

13 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

13.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13.1 .1. Habilitação  Jurídica/Fiscal,  Social  e  Trabalhista/Econômico-
Financeira.

13.1.1.1 – Comprovar que está com sua situação regular perante o  SICAF.

13.1.1.2 - Declaração tácita de aceita e concorda com todos os termos constantes no
presente Termo de Referência

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de  R$   48.769,49(quarenta e oito mil,
setecentos  e  sessenta  e  nove  rais  e  quarenta  e  nove  centavos),  conforme  custos
unitários apostos na planilha orçamentária em anexo.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União. Programa de Trabalho: 168137 –
Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  – Despesas  Diversas.  Elemento  da
Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Porto Velho/RO, 06 de novembro de 2024.

ENGº LUIZ GONZAGA MOTA

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia

Chefe da Seção de Manutenção Predial
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